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PROJETO DE LEI N° /31 de 30 Je ~bJZ;Q de 2015.

INSTITUI A POLíTICA ESTADUAL DO

IDOSO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS .

.s;. A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do

artigo 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TíTULO ÚNICO

Da Política Estadual do Idoso

CAPíTULO I

Da Finalidade

Art. 1° A Política Estadual do Idoso, atendendo preceitos da Lei Federal nO

8.842, de 04 de janeiro de 1994, objetiva assegurar a cidadania do idoso, por

meio da criação de condições para a garantia dos seus direitos, de sua

autonomia, da integração e da participação efetiva na família e na sociedade.

Art. 2° Considera-se idoso, para os efeitos desta Lei, a pessoa com idade

igualou superior a 60 (sessenta) anos, conforme art. 1° da Lei n010.741, de 1°

de Outubro de 2003, que dispõe sobre o Estatuto do Idoso.



CAPíTULO 11

Dos Princípios e das Diretrizes

SEÇÃO I

Dos Princípios

Art. 3° A Política Estadual do Idoso, em consonância com a Lei Federal nO

8.842, de 04 de janeirb de 1994, regulamentada pelo Decreto nO1.948, de 03

de julho de 1996, bem como pela Lei n010.741, de 1° de Outubro de 2003, que

dispõe sobre o Estatuto do Idoso, rege-se por esta Lei e demais legislações

vigentes, com observância dos seguintes princípios:

I - a família, a sociedade e o Poder Público devem amparar o idoso,

assegurando-lhe os direitos da cidadania, garantindo sua participação na

comunidade, defendendo sua dignidade, bem-estar e direito à vida;

11 - o processo de envelhecimento diz respeito à idosa pessoa e à sociedade

em geral, devendo ser sujeito de interação nos vários âmbitos sociais;

111 - o idoso não deve sofrer discriminação de qualquer natureza, sendo

obrigação de todo cidadão, que testemunhar qualquer ato desta natureza,
denunciar à autoridade competente;

IV - o idoso deve ser o principal agente e o destinatário das transformações a
serem efetivadas por intermédio desta política;

V - as diferenças econômicas, sociais, culturais, regionais e, particularmente,

as contradições entre o meio rural e o urbano, devem ser observadas pelos

poderes públicos e pela sociedade em geral, na aplicação equânime desta Lei;

VI - o idoso deve ter atendimento preferencial nos órgãos públicos e privados

prestadores de serviços à população, nas formas estabelecidas no parágrafo

único, capuf e incisos, do art.3° da Lei n010.741, de 1° de Outubro de 2003,
que dispõe sobre o Estatuto do Idoso.



SEÇÃO 11
Das Diretrizes

Art. 4° A política de atendimento dos direitos da pessoa idosa é feita através de

um conjunto articulado de ações governamentais e não governamentais no

Estado de Goiás.

Art. 5° São linhas de ação da política de atendimento dos direitos da pessoa

idosa:

I - políticas sociais básicas;

11- serviços especiais de prevenção e combate à exclusão social da pessoa

idosa, bem como às demais situações de vitizamação;

111- proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direitos da pessoa

idosa;

IV - ações educativas para conduzir os idosos e seus familiares a um processo

de conhecimento das circunstancias sócio-psico culturais que envolvem a

aposentadoria, e a uma reflexão sobre suas próprias condições de existência;

V - política de apoio à seguridade social e de complementariedade, de renda

em concordância com a política previdenciária nacional, buscando assegurar

um padrão mínimo de recursos, que possibilite ao aposentado satisfazer suas

necessidades básicas e garantir sua independência;

VI - integração permanente dos setores governamentais (trabalho, previdência,

saúde e ação social) com órgãos especializados do setor gerontológico e

entidades da sociedade civil organizada, visando assimilar as informações

sociais e econômicas que se relacionam ao trabalho e produção, e se

interligam ao envelhecimento, velhice e seguridade social;
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e sexo;

VIII - parcerias com entidades e organizações governamentais e não

governamentais de assistência social, voltadas ao atendimento da pessoa

idosa.

Art. 6° Constituem diretrizes da Política Estadual do Idoso no Estado de Goiás:

- descentralização político-administrativa para os Municipios com

desenvolvimento de ações articuladas com as três esferas de Governo;

11- participação do idoso, através de suas organizações representativas, na

formulação, implementação e avaliação das políticas, planos, programas e

~ projetos a serem desenvolvidos;

111- priorização do atendimento ao idoso através de suas próprias famílias, em

detrimento ao atendimento asilar, à exceção dos idosos que não possuam

condições de garantir sua própria sobrevivência;

IV - viabilização de formas alternativas de participação, ocupação e convívio do

idoso, que proporcionem sua integração à sociedade;

V - formação e desenvolvimento de Recursos Humanos em Gerontologia, nas

áreas de Gerontologia Social e Geriatria e na prestação de serviços;

VI - incentivo e apoio a estudos e pesquisas sobre as questões relativas ao

processo de envelhecimento;

VII - implantação da Política Estadual para o Sistema Integrado de Informações

de Violência contra o Idoso entre os Municípios e o Estado de Goiás, de forma

a permitir a elaboração de indicativos para a Política Estadual do Idoso;
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IX - pnonzação do atendimento ao idoso em órgãos públicos e privados,

prestadores de serviço, privilegiando os desabrigados e sem família;

X - garantir a participação do idoso, enquanto agente público, na formulação,

no controle e na execução da Política Estadual do Idoso junto às organizações

governamentais.

CAPíTULO 111

Das Competências

Art. 7° Poderá, com base na conveniência e oportunidade, o Poder Executivo do

Estado de Goiás:

I - coordenar as ações relativas à Política Estadual do Idoso;

11- participar da formulação, acompanhamento e avaliação da Política Estadual do

Idoso;

111• promover a articulação com as Secretarias Estaduais e Órgãos Federais, que

atuam nas áreas de Saúde, Previdência Social, Assistência Social, Trabalho,

Habitação, Justiça, Cultura, Educação, Esporte, Lazer, Urbanismo, Agricultura,

Segurança Pública, Ciência e Tecnologia, visando a implementação da Política

Estadual do Idoso;

IV • elaborar a proposta orçamentária referente à política do idoso, no âmbito da

Assistência Social, e submetê-Ia ao Conselho Estadual dos Direitos e Proteção do

Idoso;

V - garantir o exercício dos direitos sociais do idoso;

VI - elaborar o diagnóstico da realidade do Idoso no Estado de Goiás, visando

subsidiar a elaboração do plano de ação;
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Execução da Política Estadual do Idoso" e a respectiva proposta orçamentária, em

conjunto com as Secretarias de Estado, responsáveis pela Política da Saúde,

Educação, Trabalho, Habitação, Urbanismo, Justiça, Esporte, Cultura, Lazer,

Agricultura, Segurança Pública, Ciência e Tecnologia;

VIII - encaminhar, para apreciação do Conselho Estadual do Idoso, os relatórios

anuais de atividades e de realização financeira dos recursos destinados ao idoso;

IX - prestar assessoramento técnico às entidades, Prefeituras Municipais e

organizações de atendimento ao idoso no Estado;

X - formular política para a qualificação sistemática continuada de recursos humanos

na área do idoso;

XI - garantir o assessoramento técnico ao Conselho Estadual do Idoso, bem como a

órgãos estaduais e entidades não governamentais, no sentido de tornar efetivos os

princípios, as diretrizes e os direitos estabelecidos na Lei Federal nO8.842, de 4 de

janeiro de 1994, regulamentada pelo Decreto Federal nO1.948, de 3 de julho de 1996,

e nesta Lei;

XII - prestar apoio técnico e financeiro às iniciativas comunitárias de estudo e

pesquisas na área do idoso, cujos projetos sejam previamente aprovados pelo órgão

competente do Poder Executivo;

XIII - coordenar e manter atualizado o sistema de cadastro de entidades e

organizações de atendimento ao idoso no Estado de Goiás;

XIV - manter banco de dados na área do idoso.

CAPíTULO IV

Das Ações Governamentais

Art. 8° As Secretarias de Estado das áreas de Saúde, Assistência Social,

Trabalho, Agricultura, Segurança Pública, Ciência e Tecnologia, Habitação,



Art. 9° O Conselho Estadual do Idoso - CEI é órgão responsável pela

supervisão e avaliação da Politica Estadual do Idoso.

Paragrafo único. Compete ao Conselho Estadual do Idoso - CEI e aos

Conselhos Municipais a supervisão e avaliação da Política Estadual do Idoso,

no âmbito das respectivas instâncias político-administrativas.

Art. 10. A implantação da Política Estadual do Idoso dar-se-á por meio de

ações integradas e de parcerias entre poder público e sociedade civil.

Art. 11. Na implementação da Política Estadual do Idoso, são competências

dos órgãos e entidades públicas:

I - Na área de Assistência Social:

a) prestar serviços e desenvolver ações voltadas para o atendimento das

necessidades básicas do idoso, mediante a participação das famílias, da

sociedade e das entidades governamentais e não governamentais;

b) estimular a criação de incentivos e de alternativas de atendimento ao idoso,

como centros de convivência, centros de cuidados diurnos, casas lares,

oficinas abrigadas de trabalho, atendimentos domiciliares e outros;

c) promover simpósios, seminários e encontros específicos com participação

do idoso;

d) planejar, coordenar, supervisionar, financiar e divulgar estudos,

levantamentos, pesquisas e publicações sobre a situação social do idoso;
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f) apoiar tecnicamente e financeiramente instituições asilares, sem fins

lucrativos, com cadastro no Conselho Estadual para Defesa dos Direitos da

Pessoa Idosa, que atendam idosos em situação de risco ou abandono; e os

Municípios ou consórcios municipais, que visem garantir a colocação de idoso
em regime asilar.

1/- Na área da Saúde:

a) garantir ao idoso, com precedência, a assistência à saúde nos diversos

níveis de atendimento do Sistema Único de Saúde;

b) prevenir, promover, proteger e recuperar a saúde do idoso, mediante

., programas de atendimento e de orientação familiar e medidas profiláticas;

c) adotar e aplicar normas de funcionamento às instituições geriátricas e

similares, com fiscalização pelos gestores do Sistema Único de Saúde;

d) fiscalizar a execução das normas ministeriais pertinentes aos serviços
geriátricos hospitalares;

e) desenvolver formas de cooperação com as Secretarias de Saúde dos

Municípios e entre as Associações, Sociedades, Núcleos e os centros de

referências em Geriatria e Gerontologia Social, para treinamento de equipes
interprofissionais;

f) incluir a Geriatria como especialidade clínica para efeito de concursos
públicos estaduais e municipais;

g) realizar estudos para detectar o caráter epidemiológico de determinadas

doenças do idoso, com vistas à prevenção, tratamento e reabilitação;
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h) criar serviços alternativos de saúde para idosos;

i) apoiar e desenvolver ações de promoção, prevenção e recuperação da

saúde do idoso, com a finalidade de se conseguir o máximo de vida ativa na

comunidade, junto às suas famílias, com maior grau de autonomia e

independência funcional possível;

j) capacitar os agentes de saúde comunitários, com conteúdo sobre

envelhecimento;

I) estabelecer ação integrada com as organizações não governamentais para

operacionalização da Política Estadual do Idoso, visando o bem estar físico,

psíquico e social dos idosos;

m) assegurar gratuitamente as indicações terapêuticas - medicamentos,

órteses e próteses - e outras necessidades para tratamento de doenças

crônico-degenerativas, nos diversos níveis do Sistema Único de Saúde;

n) estimular a criação de serviços de atendimento domiciliar ao idoso, visando

atendê-los em suas necessidades essenciais.

111- Na área da Educação:

a) adequar currículos metodológicos e material didático aos programas

educacionais destinados ao idoso, bem como capacitar o corpo docente;

b) inserir nos currículos mínimos, nos diversos níveis de ensino formal,

conteúdos voltados para o processo de envelhecimento, de forma a eliminar

preconceitos e a produzir conhecimento sobre o assunto;

c) incluir a gerontologia e a geriatria como disciplinas curriculares nos cursos

superiores das Instituições Públicas Estaduais de Ensino;

9jJJ
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d) desenvolver programas que adotem modalidade de ensino à

adequados às condições do idoso;

e) apoiar a abertura das universidades para a terceira idade, como meio de

universalizar o acesso às diferentes formas de saber;

f) estimular e oportunizar a participação dos idosos nos núcleos de

alfabetização de adultos;

g) proporcionar a abertura de escolas, em especial as técnicas, para atividades

com a terceira idade, como meio de universalizar o acesso a diferentes formas

de saber;

h) criar e dar subsídios para implementação de programas educacionais

objetivando a prevenção de doenças e estimulando a autonomia física do

., idoso.

IV - Na área de Trabalho e Previdência Social:

a) garantir mecanismos que impeçam a discriminação do idoso quanto a sua

participação no mercado de trabalho, no setor público e privado;

b) priorizar o atendimento do idoso, do setor público, nos benefícios

previdenciários;

c) estimular a criação e a manutenção de programas de preparação para

aposentadoria nos setores público e privado, com antecedência mínima de dois

anos antes do afastamento;

d) criar mecanismos que favoreçam a geração de emprego e renda,

implantando e apoiando oficinas que sejam destinadas ao desenvolvimento de

atividades produtivas, laborativas e ocupacionais, estimulando o trabalho

cooperativo nos espaços públicos disponíveis na comunidade;

lOfiJ
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f) promover a divulgação da legislação previdenciária, na área pública e

.privada;

g) garantir vagas para idosos nos cursos de qualificação e requalificação

profissional;

h) aproveitar conhecimentos e habilidade dos idosos, tornando-os agentes

multiplicadores para gerar empregos e/ou aumento da renda familiar, como

fator de produção.

v - Na área da Habitação e Urbanismo:

a) destinar, nos programas habitacionais com participação numérica justificável

de idosos, unidades que atendam as especificidades daquela comunidade;

b) incluir, nos programas de assistência ao idoso, formas de melhoria de

condições de habitabilidade e adequação de moradia, considerando seu estado

físico e sua autonomia de locomoção;

c) elaborar critérios que garantam o acesso da pessoa idosa à habitação

popular;

d) eliminar barreiras arquitetônicas e urbanísticas às condições de habitalidade

do idoso.

VI - Na área da Justiça e da Cidadania:

a) promover e defender os direitos da pessoa idosa;
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c) assegurar ao idoso o direito de dispor de seus bens, proventos, pensões e

benefícios, salvo nos casos de incapacidade judicialmente comprovada;

d) acatar denúncias de qualquer forma de negligência ou desrespeito ao idoso;

e) apoiar programas e projetos municipais, promover simpósios, seminários e

encontros sobre direitos relativos ao exercício da cidadania;

f) divulgar programas na área da justiça e legislação concernente à pessoa

idosa;

g) manter banco de dados sobre a legislação, com vistas a subsidiar

municípios na defesa da cidadania da população idosa;

h) sensibilizar os órgãos de segurança pública sobre as particularidades de

atendimento aos idosos;

i) garantir horário diferenciado para visitas de familiares idosos aos detentos;

j) desenvolver programas educativos, especialmente nos meios de

comunicação, a fim de informar a população sobre o processo de

envelhecimento e a valorização do Idoso, e direitos sociais e previdenciários.

VII - Na área da Cultura, Esporte, Lazer e Turismo:

a) garantir ao idoso a participação no processo de produção, reelaboração e

fruição de bens culturais, mantendo as tradições regionais;

b) propiciar ao idoso o acesso aos locais e eventos culturais, mediante preço

reduzido;

c) incentivar os movimentos de idosos no desenvolvimento de atividades

12~
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culturais;

d) valorizar o registro da memória e a transmissão de informações e

habilidades do idoso aos mais jovens, como meio de garantir a continuidade e

a identidade cultural;

e) incentivar e criar programas de lazer, esporte e atividades físicas que

proporcionem a melhor qualidade de vida do idoso e estimulem sua autonomia

física e sua participação na comunidade.

VIII - Na área da Segurança Pública:

a) incluir, nos currículos das Academias de Polícia Civil e Militar, conteúdos

voltados aos direitos e necessidades do idoso;

b) capacitar e orientar os agentes da Secretaria de Estado, responsáveis pela

Segurança Pública, para um atendimento adequado ao idoso;

c) estimular e apoiar reforma e adequação do espaço onde será sediada

permanentemente a Delegacia Especializada de Atendimento ao Idoso - DEAI;

d) estimular e apoiar a implantação da Política Estadual para o Sistema

Integrado de Informações de Violência contra o Idoso, constituindo um banco

de dados sobre violência contra o idoso, no âmbito do Estado de Goiás;

e) outras atividades na área de Segurança Pública, para atendimento ao idoso.

IX - Na área de Ciência e Tecnologia:

a) estimular e apoiar realização de pesquisas e estudos na área do idoso;

b) outras atividades de atendimento ao idoso na área de ciência e tecnologia.

X - Na área da Agricultura:
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b) garantir vagas em cursos de reciclagem e capacitação para agricultores
idosos;

c) destinar parcelas de recursos para financiamento de projetos agropecuários
aos agricultores idosos;

d) incentivar a criação de programas de integração familiar rural, valorizando o

convívio harmônico de pais e filhos, integrando comunidade urbana e
comunidade rural.

~1° As disposições estabelecidas nesta Lei para os diversos setores públicos

responsáveis pelas políticas sociais básicas, bem como os requisitos para

acesso a direitos sociais estabelecidos nesta Lei, devem merecer a devida

regulamentação e normatização pelos órgãos responsáveis por suas
execuções.

~2° A Política de Recursos Humanos das diversas Secretarias de Estado de

Goiás devem garantir orientação especializada para os agentes públicos que
atuarem na recepção e encaminhamento da clientela idosa.

CAPíTULO V

Das Condições Gerais e Finais

Art. 12. Os recursos financeiros necessários à implantação ou execução das

ações, afeta às áreas de Saúde, Assistência Social, Educação, Trabalho,

Justiça, Habitação, Urbanismo, Cultura, Agricultura, Segurança Pública,

Ciência, Tecnologia, Esportes, Lazer e Previdência, devem estar incluídos nos
orçamentos dos respectivos órgãos.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIV A

l

Uma das maiores conquistas culturais de um povo em seu processo

de humanização é o envelhecimento de sua população, refletindo uma melhoria das
condições de vida.

O Brasil, até bem pouco tempo atrás, era considerado um país

jovem. Atualmente, porém, dentro de apenas três décadas será considerado um país

mais velho em função dos baixos índices de fecundidade, o avanço da medicina, a

adoção de hábitos mais saudáveis e mesmo as previsões legais que geram

melhores condições de sobrevivência, como o atendimento prioritário e a proteção

contra a violência, discriminação, crueldade, ação e omissão.

Segundo dados estimativos da Organização Mundial de Saúde

(OMS), até 2025 o Brasil ocupará o sexto lugar no ranking mundial, com o maior

número de pessoas idosas, o que influi em todos os aspectos da sociedade
brasileira.

Diante desses fatos é que se torna de extrema importância o

trabalho de conscientização sobre os direitos do idoso, que deve contar com a

participação dos cidadãos, inclusive da própria pessoa idosa, que tanto contribui

para o exercício da cidadania e que tem o direito de viver em condições de respeito,
igualdade e dignidade.

O art. 3°, caput, do Estatuto do Idoso dispõe que, "é obrigação da

família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com

absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à cultura,

ao esporte e ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito

e à convivência familiar e comunitária". A pessoa idosa tem direitos que devem ser

por todos observados, pois um dia esses direitos pertencerão àqueles a quem a vida
brindar com a longevidade.

Portanto, diante da necessidade de analise das demandas dessa

população tão significativa e importante, preconiza-se o estabelecimento de uma

política estadual própria que venha a atender, de forma específica e, com maior

presteza e eficiência, às políticas públicas e sociais, relacionadas aos idosos,

através dos vários órgãos e entidades públicas, nas suas diversas áreas de atuação.



Sala das Sessões aos 30 de éJ\...~\{Jde 2015.

Atenciosamente,

elegada Ad . Accorsi
Deputada Estadual

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
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INSTITUI A POLíTICA ESTADUAL DO

IDOSO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do

artigo 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TíTULO ÚNICO

Da Política Estadual do Idoso

CAPíTULO I

Da Finalidade

Art. 1° A Política Estadual do Idoso, atendendo preceitos da Lei Federal nO

8.842, de 04 de janeiro de 1994, objetiva assegurar a cidadania do idoso, por

meio da criação de condições para a garantia dos seus direitos, de sua

autonomia, da integração e da participação efetiva na família e na sociedade.

Art. 2° Considera-se idoso, para os efeitos desta Lei, a pessoa com idade

igualou superior a 60 (sessenta) anos, conforme art.1° da Lei n010.741, de 1°

de Outubro de 2003, que dispõe sobre o Estatuto do Idoso.



CAPíTULO"

Dos Princípios e das Diretrizes
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seçÃo I
Dos Princípios

Art. 3° A Política Estadual do Idoso, em consonância com a Lei Federal nO

8.842, de 04 de janeiro de 1994, regulamentada pelo Decreto nO1.948, de 03

de julho de 1996, bem como pela Lei n010.741, de 1° de Outubro de 2003, que

dispõe sobre o Estatuto do Idoso, rege-se por esta Lei e demais legislações

vigentes, com observância dos seguintes principios:

I - a família, a sociedade e o Poder Público devem amparar o idoso,

assegurando-lhe os direitos da cidadania, garantindo sua participação na

comunidade, defendendo sua dignidade, bem-estar e direito à vida;

11 - o processo de envelhecimento diz respeito à idosa pessoa e à sociedade

em geral, devendo ser sujeito de interação nos vários âmbitos sociais;

111 - o idoso não deve sofrer discriminação de qualquer natureza, sendo

obrigação de todo cidadão, que testemunhar qualquer ato desta natureza,
denunciar à autoridade competente;

IV - o idoso deve ser o principal agente e o destinatário das transformações a
serem efetivadas por intermédio desta política;

V - as diferenças econômicas, sociais, culturais, regionais e, particularmente,

as contradições entre o meio rural e o urbano, devem ser observadas pelos

poderes públicos e pela sociedade em geral, na aplicação equânime desta Lei;

VI - o idoso deve ter atendimento preferencial nos órgãos públicos e privados

prestadores de serviços à população, nas formas estabelecidas no parágrafo

único, capuf e incisos, do art.3° da Lei n010.741, de 1° de Outubro de 2003,
que dispõe sobre o Estatuto do Idoso.
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SEÇÃO 11
Das Diretrizes

Art. 4° A política de atendimento dos direitos da pessoa idosa é feita através de

um conjunto articulado de ações governamentais e não governamentais no

Estado de Goiás.

Art. 5° São linhas de ação da política de atendimento dos direitos da pessoa

idosa:

I - políticas sociais básicas;

11- serviços especiais de prevenção e combate à exclusão social da pessoa

idosa, bem como às demais situações de vitizamação;

111- proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direitos da pessoa

idosa;

IV - ações educativas para conduzir os idosos e seus familiares a um processo

de conhecimento das circunstancias sócio-psico culturais que envolvem a

aposentadoria, e a uma reflexão sobre suas próprias condições de existência;

V - política de apoio à seguridade social e de complementariedade, de renda

em concordância com a política previdenciária nacional, buscando assegurar

um padrão mínimo de recursos, que possibilite ao aposentado satisfazer suas

necessidades básicas e garantir sua independência;

VI - integração permanente dos setores governamentais (trabalho, previdência,

saúde e ação social) com órgãos especializados do setor gerontológico e

entidades da sociedade civil organizada, visando assimilar as informações

sociais e econômicas que se relacionam ao trabalho e produção, e se

interligam ao envelhecimento, velhice e seguridade social;
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VII - eliminação de discriminações salariais empregatícias por

e sexo;

VIII - parcerias com entidades e organizações governamentais e não

governamentais de assistência social, voltadas ao atendimento da pessoa

idosa.

Art. 6° Constituem diretrizes da Política Estadual do Idoso no Estado de Goiás:

- descentralização político-administrativa para os Municípios com

desenvolvimento de ações articuladas com as três esferas de Governo;

11- participação do idoso, através de suas organizações representativas, na

formulação, implementação e avaliação das políticas, planos, programas e

,,",' projetos a serem desenvolvidos;

111- priorização do atendimento ao idoso através de suas próprias famílias, em

detrimento ao atendimento asilar, à exceção dos idosos que não possuam

condições de garantir sua própria sobrevivência;

IV - viabilização de formas alternativas de participação, ocupação e convívio do

idoso, que proporcionem sua integração à sociedade;

V - formação e desenvolvimento de Recursos Humanos em Gerontologia, nas

áreas de Gerontologia Social e Geriatria e na prestação de serviços;

VI - incentivo e apoio a estudos e pesquisas sobre as questões relativas ao

processo de envelhecimento;

VII - implantação da Política Estadual para o Sistema Integrado de Informações

de Violência contra o Idoso entre os Municípios e o Estado de Goiás, de forma

a permitir a elaboração de indicativos para a Política Estadual do Idoso;



lP.UlIX - pnonzação do atendimento ao idoso em órgãos públicos e privado

prestadores de serviço, privilegiando os desabrigados e sem família;

X - garantir a participação do idoso, enquanto agente público, na formulação,

no controle e na execução da Política Estadual do Idoso junto às organizações

governamentais.

CAPíTULO 111

Das Competências

Art. 7° Poderá, com base na conveniência e oportunidade, o Poder Executivo do

Estado de Goiás:

I - coordenar as ações relativas à Política Estadual do Idoso;

11- participar da formulação, acompanhamento e avaliação da Política Estadual do

Idoso;

111- promover a articulação com as Secretarias Estaduais e Órgãos Federais, que

atuam nas áreas de Saúde, Previdência Social, Assistência Social, Trabalho,

Habitação, Justiça, Cultura, Educação, Esporte, Lazer, Urbanismo, Agricultura,

Segurança Pública, Ciência e Tecnologia, visando a implementação da Política

Estadual do Idoso;

IV - elaborar a proposta orçamentária referente à política do idoso, no âmbito da

Assistência Social, e submetê-Ia ao Conselho Estadual dos Direitos e Proteção do

Idoso;

V - garantir o exercício dos direitos sociais do idoso;

VI - elaborar o diagnóstico da realidade do Idoso no Estado de Goiás, visando

subsidiar a elaboração do plano de ação;
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VIII - encaminhar, para apreciação do Conselho Estadual do Idoso, os relatórios

anuais de atividades e de realização financeira dos recursos destinados ao idoso;

IX - prestar assessoramento técnico às entidades, Prefeituras Municipais e

organizações de atendimento ao idoso no Estado;

X - formular política para a qualificação sistemática continuada de recursos humanos

na área do idoso;

XI - garantir o assessoramento técnico ao Conselho Estadual do Idoso, bem como a

órgãos estaduais e entidades não governamentais, no sentido de tornar efetivos os
r-o

princípios, as diretrizes e os direitos estabelecidos na Lei Federal nO8.842, de 4 de

janeiro de 1994, regulamentada pelo Decreto Federal nO1.948, de 3 de julho de 1996,

e nesta Lei;

XII - prestar apoio técnico e financeiro às iniciativas comunitárias de estudo e

pesquisas na área do idoso, cujos projetos sejam previamente aprovados pelo órgão

competente do Poder Executivo;

XIII - coordenar e manter atualizado o sistema de cadastro de entidades e

organizações de atendimento ao idoso no Estado de Goiás;

XIV - manter banco de dados na área do idoso.

CAPíTULO IV

Das Ações Governamentais

Art. 8° As Secretarias de Estado das áreas de Saúde, Assistência Social,

Trabalho, Agricultura, Segurança Pública, Ciência e Tecnologia, Habitação,
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Art. 9° O Conselho Estadual do Idoso - CEI é órgão responsável

supervisão e avaliação da Política Estadual do Idoso.

Paragrafo único. Compete ao Conselho Estadual do Idoso - CEI e aos

Conselhos Municipais a supervisão e avaliação da Política Estadual do Idoso,

no âmbito das respectivas instâncias político-administrativas.

Art. 10. A implantação da Política Estadual do Idoso dar-se-á por meio de

ações integradas e de parcerias entre poder público e sociedade civil.

,...: i Art. 11. Na implementação da Política Estadual do Idoso, são competências

dos órgãos e entidades públicas:

I - Na área de Assistência Social:

a) prestar serviços e desenvolver ações voltadas para o atendimento das

necessidades básicas do idoso, mediante a participação das famílias, da

sociedade e das entidades governamentais e não governamentais;

b) estimular a criação de incentivos e de alternativas de atendimento ao idoso,

como centros de convivência, centros de cuidados diurnos, casas lares,

oficinas abrigadas de trabalho, atendimentos domiciliares e outros;

c) promover simpósios, seminários e encontros específicos com participação

do idoso;

d) planejar, coordenar, supervisionar, financiar e divulgar estudos,

levantamentos, pesquisas e publicações sobre a situação social do idoso;



f) apoiar tecnicamente e financeiramente instituições asilares, sem

11- Na área da Saúde:

a) garantir ao idoso, com precedência, a assistência à saúde nos diversos

níveis de atendimento do Sistema Único de Saúde;

b) prevenir, promover, proteger e recuperar a saúde do idoso, mediante

-<J programas de atendimento e de orientação familiar e medidas profiláticas;

c) adotar e aplicar normas de funcionamento às instituições geriátricas e

similares, com fiscalização pelos gestores do Sistema Único de Saúde;

d) fiscalizar a execução das normas ministeriais pertinentes aos serviços
geriátricos hospitalares;

e) desenvolver formas de cooperação com as Secretarias de Saúde dos

Municípios e entre as Associações, Sociedades, Núcleos e os centros de

referências em Geriatria e Gerontologia Social, para treinamento de equipes
interprofissionais;

f) incluir a Geriatria como especialidade clínica para efeito de concursos
públicos estaduais e municipais;

g) realizar estudos para detectar o caráter epidemiológico de determinadas

doenças do idoso, com vistas à prevenção, tratamento e reabilitação;

8~



h) criar serviços alternativos de saúde para idosos;

i) apoiar e desenvolver ações de promoção, prevenção e recuperação

saúde do idoso, com a finalidade de se conseguir o máximo de vida ativa

comunidade, junto às suas famílias, com maior grau de autonomia

independência funcional possível;

j) capacitar os agentes de saúde comunitários, com conteúdo sobre

envelhecimento;

I) estabelecer ação integrada com as organizações não governamentais para

operacionalização da Política Estadual do Idoso, visando o bem estar físico,

psíquico e social dos idosos;

m) assegurar gratuitamente as indicações terapêuticas - medicamentos,

-:! i órteses e próteses - e outras necessidades para tratamento de doenças

crônico-degenerativas, nos diversos níveis do Sistema Único de Saúde;

n) estimular a criação de serviços de atendimento domiciliar ao idoso, visando

atendê-los em suas necessidades essenciais.

111- Na área da Educação:

a) adequar currículos metodológicos e material didático aos programas

educacionais destinados ao idoso, bem como capacitar o corpo docente;

b) inserir nos currículos mínimos, nos diversos níveis de ensino formal,

conteúdos voltados para o processo de envelhecimento, de forma a eliminar

preconceitos e a produzir conhecimento sobre o assunto;

c) incluir a gerontologia e a geriatria como disciplinas curriculares nos cursos

superiores das Instituições Públicas Estaduais de Ensino:

9jU



d) desenvolver programas que adotem modalidade de :'ensino à

adequados às condições do idoso;

e) apoiar a abertura das universidades para a terceira idade,

universalizar o acesso às diferentes formas de saber;

f) estimular e oportunizar a participação dos idosos nos núcleos de

alfabetização de adultos;

g) proporcionar a abertura de escolas, em especial as técnicas, para atividades

com a terceira idade, como meio de universalizar o acesso a diferentes formas

de saber;

h) criar e dar subsídios para implementação de programas educacionais

objetivando a prevenção de doenças e estimulando a autonomia física do

,.,<} idoso.

IV - Na área de Trabalho e Previdência Social:

a) garantir mecanismos que impeçam a discriminação do idoso quanto a sua

participação no mercado de trabalho, no setor público e privado;

b) priorizar o atendimento do idoso, do setor público, nos benefícios

previdenciários;

c) estimular a criação e a manutenção de programas de preparação para

aposentadoria nos setores público e privado, com antecedência mínima de dois

anos antes do afastamento;

d) criar mecanismos que favoreçam a geração de emprego e renda,

implantando e apoiando oficinas que sejam destinadas ao desenvolvimento de

atividades produtivas, laborativas e ocupacionais, estimulando o trabalho

cooperativo nos espaços públicos disponíveis na comunidade;



f) promover

privada;

g} garantir vagas para idosos nos cursos de qualificação e requalificação

profissional;

h} aproveitar conhecimentos e habilidade dos idosos, tornando-os agentes

multiplicadores para gerar empregos e/ou aumento da renda familiar, como

fator de produção.

v - Na área da Habitação e Urbanismo:

a} destinar, nos programas habitacionais com participação numérica justificável

de idosos, unidades que atendam as especificidades daquela comunidade;

b} incluir, nos programas de assistência ao idoso, formas de melhoria de

condições de habitabilidade e adequação de moradia, considerando seu estado

físico e sua autonomia de locomoção;

c} elaborar critérios que. garantam o acesso da pessoa idosa à habitação

popular;

d} eliminar barreiras arquitetônicas e urbanísticas às condições de habitalidade

do idoso.

VI - Na área da Justiça e da Cidadania:

a} promover e defender os direitos da pessoa idosa;



c) assegurar ao idoso o direito de dispor de seus bens, proventos, pensõ

e) apoiar programas e projetos municipais, promover simpósios, seminários e

encontros sobre direitos relativos ao exercício da cidadania;

f) divulgar programas na área da justiça e legislação concernente à pessoa

idosa;

g) manter banco de dados sobre a legislação, com vistas a subsidiar

municípios na defesa da cidadania da população idosa;

h) sensibilizar os órgãos de segurança pública sobre as particularidades de

atendimento aos idosos;

i) garantir horário diferenciado para visitas de familiares idosos aos detentos;

j) desenvolver programas educativos, especialmente nos meios de

comunicação, a fim de informar a população sobre o processo de

envelhecimento e a valorização do Idoso, e direitos sociais e previdenciários.

VII - Na área da Cultura, Esporte, Lazer e Turismo:

a) garantir ao idoso a participação no processo de produção, reelaboração e

fruição de bens culturais, mantendo as tradições regionais;

b) propiciar ao idoso o acesso aos locais e eventos culturais, mediante preço

reduzido;

c) incentivar os movimentos de idosos no desenvolvimento de atividades
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culturais;

d) valorizar o registro da memória e a transmissão de informações

habilidades do idoso aos mais jovens, como meio de garantir a continuidad

a identidade cultural;

e) incentivar e criar programas de lazer, esporte e atividades físicas que

proporcionem a melhor qualidade de vida do idoso e estimulem sua autonomia

física e sua participação na comunidade.

VIII - Na área da Segurança Pública:

a) incluir, nos currículos das Academias de Polícia Civil e Militar, conteúdos

voltados aos direitos e necessidades do idoso;

b) capacitar e orientar os agentes da Secretaria de Estado, responsáveis pela

Segurança Pública, para um atendimento adequado ao idoso;

c) estimular e apoiar reforma e adequação do espaço onde será sediada

permanentemente a Delegacia Especializada de Atendimento ao Idoso - DEAI;

d) estimular e apoiar a implantação da Política Estadual para o Sistema

Integrado de Informações de Violência contra o Idoso, constituindo um banco

de dados sobre violência contra o idoso, no âmbito do Estado de Goiás;

e) outras atividades na área de Segurança Pública, para atendimento ao idoso.

IX - Na área de Ciência e Tecnologia:

a) estimular e apoiar realização de pesquisas e estudos na área do idoso;

b) outras atividades de atendimento ao idoso na área de ciência e tecnologia.

X - Na área da Agricultura:
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a) estimular iniciativas e projetos agropecuário,

caseira, criando mecanismo de apoio técnico e financeiro;

b) garantir vagas em cursos de reciclagem e capacitação para agricultores
idosos;

c) destinar parcelas de recursos para financiamento de projetos agropecuários
aos agricultores idosos;

d) incentivar a criação de programas de integração familiar rural, valorizando o

convívio harmônico de pais e filhos, integrando comunidade urbana e
comunidade rural.

~1° As disposições estabelecidas nesta Lei para os diversos setores públicos

responsáveis pelas políticas sociais básicas, bem como os requisitos para

acesso a direitos sociais estabelecidos nesta Lei, devem merecer a devida-<

regulamentação e normatização pelos órgãos responsáveis por suas
execuções.

~2° A Política de Recursos Humanos das diversas Secretarias de Estado de

Goiás devem garantir orientação especializada para os agentes públicos que
atuarem na recepção e encaminhamento da clientela idosa.

CAPíTULO V

Das Condições Gerais e Finais

Art. 12. Os recursos financeiros necessários à implantação ou execução das

ações, afeta às áreas de Saúde, Assistência Social, Educação, Trabalho,

Justiça, Habitação, Urbanismo, Cultura, Agricultura, Segurança Pública,

Ciência, Tecnologia, Esportes, Lazer e Previdência, devem estar incluídos nos
orçamentos dos respectivos órgãos.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Uma das maiores conquistas culturais de um povo em seu processo

de humanização é o envelhecimento de sua população, refletindo uma melhoria das
condições de vida.

O Brasil, até bem pouco tempo atrás, era considerado um país

jovem. Atualmente, porém, dentro de apenas três décadas será considerado um país

mais velho em função dos baixos índices de fecundidade, o avanço da medicina, a

adoção de hábitos mais saudáveis e mesmo as previsões legais que geram

melhores condições de sobrevivência, como o atendimento prioritário e a proteção

contra a violência, discriminação, crueldade, ação e omissão.

Segundo dados estimativos da Organização Mundial de Saúde

(OMS), até 2025 o Brasil ocupará o sexto lugar no ranking mundial, com o maior

número de pessoas idosas, o que influi em todos os aspectos da sociedade
brasileira.

Diante desses fatos é que se torna de extrema importância o

trabalho de conscientização sobre os direitos do idoso, que deve contar com a

participação dos cidadãos, inclusive da própria pessoa idosa, que tanto contribui

para o exercício da cidadania e que tem o direito de viver em condições de respeito,
igualdade e dignidade.

O art. 3°, caput, do Estatuto do Idoso dispõe que, "é obrigação da

família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com

absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à cultura,

ao esporte e ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito

e à convivência familiar e comunitária". A pessoa idosa tem direitos que devem ser

por todos observados, pois um dia esses direitos pertencerão àqueles a quem a vida
brindar com a longevidade.

Portanto, diante da necessidade de analise das demandas dessa

população tão significativa e importante, preconiza-se o estabelecimento de uma

política estadual própria que venha a atender, de forma específica e, com maior

presteza e eficiência, às políticas públicas e sociais, relacionadas aos idosos,

através dos vários órgãos e entidades públicas, nas suas diversas áreas de atuação.
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Sala das Sessões aos 30 de (}\..~\{>de 2015.

Atenciosamente,

elegada Ad . Accorsi
Deputada Estadual

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
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PROCESSO N°

INTERESSADA

ASSUNTO

2015001433

DELEGADA ADRIANA ACCORSI

Institui a Politica Estadual do Idoso.

RELATÓRIO

Versam os autos sobre projeto de lei de autoria da ilustre

Deputada Delegada Adriana Accorsi, instituindo a Política Estadual do Idoso.

Segundo consta na proposlçao, a Politica Estadual do Idoso

objetiva assegurar a cidadania do idoso, por meio da criação de condições para a

garantia dos seus direitos, de sua autonomia, da integração e da participação efetiva

na familia e na sociedade.

A proposição estabelece uma série de principios, linhas de ação,

diretrizes, competências e ações governamentais para a Política Estadual do Idoso.

A justificativa é no sentido de que a proposição objetiva instituir, de forma especifica

e com maior presteza e eficiência, politicas públicas e sociais relacionadas ao idoso,

por meio da ação de vários órgãos e entidades em diversas áreas de atuação.

Essa é a síntese da proposição em análise.

Sobre o tema tratado na presente proposlçao, cumpre

asseverar, preliminarmente, que, em regra, o parlamentar não está impedido de

inicíar projeto de leí dispondo sobre a instituição de politicas públicas sobre

determinada matéria. O que deve ser observado, nestes casos, é se o parlamentar,

a despeito de instítuir uma politica estadual, não adentra em matéria da competência

exclusiva ou privativa da União (arts. 21 e 22 da CF), dos Municípios (art. 30 da CF),

ou da iniciativa reservada de outros Poderes ou do Ministério Público:-e-s ve

a criação de despesas sem previsão nas leis orçame~
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devem limitar-se em fixar principios e diretrizes sobre determinado assunto,

observando as restrições impostas pelas sobreditas normas constitucionais e a

devida adequação orçamentária das possiveis despesas.

Na presente hipótese, todos estes requisitos foram atendidos.

Os objetivos e as diretrizes previstas na presente politica estadual estão dentro da

competência concorrente do Estado-membro, na medida em que trata de matéria

pertinente á afirmação dos direitos dos idosos.

Registramos, no entanto, que já se encontra em vigor no Estado

de Goiás a Lei n. 13.463, de 31 de maio de 1999, que dispõe sobre a Politica

Estadual do Idoso. Trata-se de uma legislação que confere um tratamento amplo a

temática do idoso, por meio de diversos principios, diretrizes e ações

governamentais.

Com efeito, embora compativel com o sistema constitucional

vigente, a proposição em pauta deve ser analisada tendo como referência a referida

lei estadual que trata sobre o mesmo tema, para conferir em quais pontos inova ou

aperfeiçoa as normas existentes.

Após fazer esse confronto, constatamos que a presente

proposlçao traz importantes aperfeiçoamentos e avanços á Lei n. 13.463/99, os

quais procuramos reunir no substitutivo ora ofertado:

"SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N. 134, DE 30 DE

ABRIL DE 2015.

Allera a Lei n. 13.463, de 31 de maio de

1999, que dispõe sobre a Polilica Estadual

do Idoso.



A ASSEMBLEIA LEGISLA TlVA DO ESTADO DE GOIÁS,

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° A Lei n. 13.463, de 31 de maio de 1999, passa a

vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2° Considera-se idoso, para os efeitos desta Lei, a

pessoa com idade igualou superior a 60 (sessenta)

anos." (NR)

"Art. 4° .

.............................................................................................

111- priorização do atendimento do idoso por sua própria

família, em detrimento do atendimento asilar, exceto dos

que não a possuam ou careçam de condições de

manutenção da própria sobrevivência;

.............................................................................................

xxv - implantação de sistema integrado de informações

de violêncía contra o idoso, de forma a permitir a
elaboração de indicativos para a Política Estadual do

Idoso, inclusive de modo articulado com os municípios.

Parágrafo único. A garantia de prioridade ao idoso

compreende:

I - atendímento preferencial imediato e individualizado

junto aos órgãos públicos e privados prestadores de

serviços á população;

/I - preferência na formulação e na execução de políticas

sociais públicas específicas;

111- destinação privilegiada de recursos públícos nas

áreas relacionadas com a proteção ao idoso;
IV - viabilização de formas alternativas de participação,

ocupação e convivio do idoso com as dem . . es;p
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V - capacitação e reciclagem dos recursos humanos nas

áreas de geriatria e gerontologia e na prestação de

serviços aos idosos;

VII - estabelecimento de mecanismos que favoreçam a
divulgação de informações de caráter educativo sobre os

aspectos biopsicossociais de envelhecimento;

VIII - garantia de acesso à rede de serviços de saúde e
de assistência social locais, " (NR)

"Art, 5° Na implementação da politica estadual do idoso,

compete aos respectivos órgãos e entidades públicas:

I - nas áreas de cidadania e trabalho:

.............................................................................................

e) estimular a criação e a manutenção de programas de

preparação para aposentadoria nos setores públicos e
privado, com antecedência minima de dois anos do

afastamento;

f) criar mecanismos que favoreçam a geração de emprego

e renda, implantando e apoiando oficinas que sejam

destinadas ao desenvolvimento de atividades produtivas,

laborativas e ocupacionais, estimulando o trabalho

cooperativo nos espaços públicos disponiveis à

comunidade;

g) estimular a criação de alternativas de ocupação do

idoso junto ao mercado de trabalho nas áreas urbana e

rural;

h) promover a divulgação da legislação previdenciária;

i) garantir vagas para idosos nos cursos de qualificação e
requalificação profissional;

j) aproveitar conhecimentos e habilidades dos idosos,

tornando-os agentes multiplicadores para gerar empregos

e aumento da renda familiar,

11- nas áreas de planejamento e desenvolvimento:



/@SSõ;;,ç..S-# -.;;,:,.:q.. ~lr Folhas '.-\~\iio

l
~1" ~• 0;;.... :~

d) estimular iniciativas e projetos agropecuários, de

artesanato e de indústria caseira para os idosos, criando

mecanismos de apoio técnico e financeiro;

e) garantir vagas em cursos de reciclagem e capacitação

para agricultores idosos.

111-na área de saúde:

.............................................................................................

q) fiscalizar a execução das normas ministeriais

pertinentes aos serviços geriátricos hospitalares;

r) realizar estudos para detectar o caráter epidemiológico

de determinadas doenças do idoso, com vistas à

prevenção, tratamento e reabilitação;

s) capacitar os agentes de saúde comunitários com

conteúdo sobre envelhecimento;

t) estabelecer ação integrada com as organizações não

governamentais para operacionalização da Pol/tica

Estadual do Idoso, visando o bem estar físico, psíquico e

socíal do idoso.

IV - na área de educação, em articulação com suas os

órgãos e entidades congêneres municipais:

.............................................................................................

e) adequar currículos metodológicos e material didático

aos programas educacionais destinados ao idoso, bem

como capacitar o corpo docente;

f) apoiar a abertura de universidades para a terceira

idade, como meio de universalizar o acesso ás diferentes

formas de saber;

g) estimular e oportunizar a participação dos idosos nos

núcleos de alfabetização de adultos;

h) proporcionar a abertura de escolas, especialmente as

técnicas, para atividades com os idosos.

V - nas áreas de cultura, turismo, esporte e lazer:



e) incentivar e criar programas de lazer, esporte e
atividades fisicas que proporcionem melhor qualidade de

vida ao idoso e estimulem sua autonomia fisica e sua

participação na comunidade;

f) estimular o desenvolvimento do turismo para o idoso;

g) promover o planejamento de atividades adequadas ao
idoso.

VI - na área de comunicação social:

~ .....•..•...............•..................••...•............•.•................•....•.

b) divulgar programas na área da justiça e legislação

concernente à pessoa idosa.

VII- na área de assistência social:

a) prestar serviços e desenvolver ações voltadas para o

atendimento das necessidades básicas do idos, mediante

a participação da familia, da sociedade e das entidades

governamentais e não governamentais;

b) estimular a criação de incentivos e alternativas ao
atendimento ao idoso, como centros de convivência,

centros de cuidados diurnos, casas lares, oficinas

abrigadas de trabalho, atendimentos domiciliares e outros

similares;

c) promover simpósios, seminários e encontros

especificas para idosos;

d) planejar, coordenar, supervisionar, financiar e divulgar

estudos, levantamentos, pesquisas e publicações sobre e
para os idosos;

e) apoiar instituições asilares, sem fins lucrativos, que

atendam idosos em situação de risco ou abandono.

VIII- na área da justiça:

a) promover e defender os direitos da pessoa idosa;

b) zelar pela aplicação das normas de proteção ao idoso,

determinando ações para evitar abusos es a seus

direitos;

,
/



c) receber e adotar as providências necessárias em

relação ás denúncias de qualquer forma de negligência ou

desrespeito aos direitos dos idosos;

d) apoiar programas, projetos e outras iniciativas, como

simpósios e seminários, voltados a formulação,

implementação, monitoramento e avaliação dos direitos

dos idosos;

e) manter banco de dados sobre a legislação, com vistas

a subsidiar o Estado e os municípios na defesa da

cidadania da população idosa;

f) orientar os órgãos de segurança pública sobre as

particularidades do atendimento aos idosos;

g) garantir horário diferenciado para visitas de familiares

idosos aos detentos.

IX - na área de segurança pública:

a) incluir, nos currículos das Academias de Polícia Civil e

Militar, conteúdos sobre os direitos e necessidades dos

idosos;

b) capacitar e orientar os servidores públicos da

segurança e os militares para um atendimento adequado

ao idoso;

c) apoiar a criação, a reforma e a adequação de

Delegacia Especializada de Atendimento ao Idoso;

d) estimular e apoiar a implantação de sistema integrado

de informações de violência contra o idoso, constituindo

um banco de dados estadual.

X - nas áreas de ciência e tecnologia:

a) estimular e apoiar a realização de pesquisas e estudos

na área de ciência e tecnologia voltadas aos idosos;

b) estimular a utilização de tecnologia adequada para

evitar o surgimento e o agravamento de doenças,

especialmente neurológicas, bem como oria dos

a,p"'" "gnlU"o,."I~
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Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Fica revogado o art. 7° da Lei n. 13.463, de 31 de maio

de 1999."

Isto posto, com a adoção do substitutivo ora apresentado, somos

pela constitucionalidade e juridicidade da propositura em pauta. É o relatório.

mIe

SALA DAS COMISSOES, em /J; de

Relator

de 2015.



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,JUSTIÇA E REDAÇÃO
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Aprova
o parecer do Relator FAV/íRÁ VEL A MATERIA.
Processo N° / Cf) ,J [
Sala das Comissões Delfutado Solon Amaral
Em l~ / (}kJ /2015,

Presidente:
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APROVADO o PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO, Á COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS,
CIDADANIA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIV A.

DE 2015 .
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COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS,
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Ao Sr. Deputado(a) _.5--'-.é_RG_i_o_l3_R_A_VO PARA
RELATAR parecer de mérito ao Processo N° ~4.) j 1.101 5,Sala das Comissões Solon Amaral.
Em J5 / 00 /2015.
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Presidente:



PROCESSO N.o
INTERESSADO
ASSUNTO

CONTROLE

1- RELATÓRIO

2015001433
DEPUTADA DEL. ADRIANA ACCORSI
INSTITUI A POLITICA ESTADUAL DO IDOSO E D.
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ECP/SAT

Trata-se do Projeto de Lei nO134/15, de autoria da ilustre Deputada Del.

Adriana Accorsi, que institui a Política Estadual do Idoso e dá outras

providências.

Em trâmite por esta Casa de Leis, o projeto foi apreciado pela douta

Comissão de Constituição, Justiça e Redação, recebendo relatório favorável do

nobre Deputado Ernesto Roller, que, na ocasião, apresentou oportuno

substitutivo para adequar o texto legal à técnica legislativa. Livre de

impedimentos jurídicos, o processo seguiu até esta Comissão de Direitos

Humanos, Cidadania e Legislação Participativa para que fosse relatado em seu

mérito.

Coube a mim tal tarefa, o que fazemos a partir de agora.

11 - VOTO DO RELATOR

De acordo com o substitutivo apresentado, o Projeto de Lei nO134, de

30 de abril de 2015, altera a Lei nO 13.463, de 31 de maio de 1999, e traz

importantes aperfeiçoamentos e avanços à Política Estadual do Idoso.

Dentre as alterações significativas à Lei nO 13.463, de 31 de maio de

1999, que dispõe sobre a Política Estadual do Idoso, destacamos a adição do

inciso XXV ao art. 4° da referida lei, e com ele a implantação de um sistema

integrado de informações de violência contra o idoso, permitindo a elaboração

de indicativos para a Política Estadual do Idoso de forma articulada com os

municipios.

Enfatizamos também a adoção do parágrafo único ao inciso XXV, que

garante como prioridade ao idoso o atendimento preferencial imediato e



preferência na formulação e na execução de

específicas; a destinação de recursos públicos às áreas

proteção do idoso; a viabilização de formas alternativas de participação,

ocupação e convívio do idoso com outras gerações; a capacitação e

reciclagem dos recursos humanos nas áreas de geriatria e gerontologia e na

prestação de serviços; a divulgação de informações de caráter educativo sobre

os aspectos biopsicossociais de envelhecimento e a garantia de acesso à rede

de serviços de saúde e de assistência social locais.

Além disso, o projeto de lei em tela, em seu art. 5°, busca criar

mecanismos para a implementação da Política Estadual do Idoso nas

seguintes áreas de atuação: cidadania e trabalho, planejamento e

desenvolvimento, saúde, educação, cultura, turismo, esporte e lazer

comunicação social, justiça, segurança pública e ciência e tecnologia.

Deste modo, a presente proposição amplia o alcance da Política

Estadual do Idoso e garante a consolídação dos direitos dos idosos no Estado

de Goiás.

Pelas razões expostas, somos pela sua aprovação.

É o relatório.

SALA DAS COMISSOES, em J 9 de FlGG&1'Ü . de 2015.

Deputado

RELATOR

,
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A Comissão de Direitos Humanos, Cidadania e Legislação Participativa
Aprova o Parecer do Relator FAVORÁVEL À MATÉRIA.
Processo N° 33
Sala das Comissões olon Amaral.
Em J9 / 08 /2015.

I

Deputados Membros

Paulo Cezar (PMDB)

Luis Cesar Bueno (PT)
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•ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.115-970

Telefones: (62) 3221-3022 Fax: 3221-3375
Site: www.al.go.leg.br

Oficio n° 930-P
Goiânia, 18 de setembro de 2015.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JúNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO271, aprovado em sessão realizada no dia 17 de setembro de 2015, de autoria da nobre
Deputada DELEGADA ADRIANA ACCORSI, que altera a Lei n° 13.463, de 31 de maio de
1999, que dispõe sobre a Polí~ica Estadual do Idoso.

I
I

Atenciosamente,

10 DE SOUSA
SIDENTE-

http://www.al.go.leg.br


ESTADO DE GOI.Á.S
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 271, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015.
LEI N° , DE DE DE 2015.

Altera a Lei nO 13.463, de 31 de maio de
1999, que dispõe sobre a Política Estadual do
Idoso.

A ASSEMBIJEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

alterações:
Art. 1° A Lei nO13.463, de 31 de maio de 1999, passa a vigorar com as seguintes

"Art. 2° Considera-se idoso, para os efeitos desta Lei, a pessoa com idade igualou
superior a 60 (sessenta) anos." (NR)

"Art. 4° .
.....................................................................................................................................

III - priorização do atendimento do idoso por sua própria família, em detrimento do
atendimento asilar, exceto dos que não a possuam ou careçam de condições de
manutenção d~ própria sobrevivência;
........................ i .

xxv - implantação de sistema integrado de informações de violência contra o
idoso, de forma a permitir a elaboração de indicativos para a Política Estadual do
Idoso, inclusive de modo articulado com os municípios.

Parágrafo único. A garantia de prioridade ao idoso compreende:

I - atendimento preferencial imediato e individualizado junto aos órgãos públicos e
privados prestadores de serviços à população;

II - preferência na formulação e na execução de políticas sociais públicas
específicas;

III - destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a
proteção ao idoso;

IV - viabilização de formas alternativas de participação, ocupação e convívio do
idoso com as demais gerações;

vulgação de informações
envelhecimento;

V - capacitação e reciclagem dos recursos humanos nas áreas de geriatria e
gerontologia e na prestação de serviços aos idosos;

VI - estabelecimento de mecanismos\ue favor m a
decaráteyvo sobreo~ectos biopsico o ias d



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

VII - garantia de acesso à rede de serviços de saúde e de assistência social
locais. "(NR)

"Art. 5° Na implementação da Política Estadual do Idoso, compete aos respectivos
órgãos e entidades públicas:

I - nas áreas de cidadania e trabalho:
.....................................................................................................................................

e) estimular a criação e a manutenção de programas de preparação para
aposentadoria inos setores público e privado, com antecedência mínima de dois
anos do afastafuento;

f) criar mecanismos que favoreçam a geração de emprego e renda, implantando e
apoiando oficinas que sejam destinadas ao desenvolvimento de atividades
produtivas, laborativas e ocupacionais, estimulando o trabalho cooperativo nos
espaços públicos disponíveis à comunidade;

g) estimular a criação de alternativas de ocupação do idoso junto ao mercado de
trabalho nas áreas urbana e rural;

h) promover a divulgação da legislação previdenciária;

i) garantir vagas para idosos nos cursos de qualificação e requalificação
profissional; i

j) aproveitar conhecimentos e habilidades dos idosos, tomando-os agentes
multiplicadores para gerar empregos e aumento da renda familiar;

II -,nas áreas de planejamento e desenvolvimento:
.....................................................................................................................................

d) estimular iniciativas e projetos agropecuários, de artesanato e de indústria
caseira para os :idosos, criando mecanismos de apoio técnico e financeiro;

e) garantir vagas em cursos de reciclagem e capacitação para agricultores idosos;

III - na área de saúde:
.....................................................................................................................................

q) fiscalizar a execução das normas ministeriais pertinentes aos serviços geriátricos
hospitalares;

r) realizar estudos para detectar o caráter epidemiológico de determinadas doenças
do idoso, com vistas à prevenção, tratamento e reabilitação;

,

s) capacitar ventes de saúde comunit' 'os co

VI? cp
conteúdo sobre envelhecimento;
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t) estabelecer ação integrada com as organizações não governamentais para
operacionalização da Política Estadual do Idoso, visando o bem estar físico,
psíquico e social do idoso;

IV - na área de educação, em articulação com os órgãos e as entidades congêneres
municipais:
.....................................................................................................................................

e) adequar currículos metodológicos e material didático aos programas
educacionais destinados ao idoso, bem como capacitar o corpo docente;

f) apoiar a abertura de universidades para a terceira idade, como melO de
universalizar o acesso às diferentes formas de saber;

g) estimular e oportunizar a participação dos idosos nos núcleos de alfabetização
de adultos;

h) proporcionar a abertura de escolas, especialmente as técnicas, para atividades
com os idosos;

V - nas áreas de cultura, turismo, esporte e lazer:

.....................................................................................................................................
I

e) incentivar! e criar programas de lazer, esporte e atividades físicas que
proporcionem melhor qualidade de vida ao idoso e estimulem sua autonomia física
e sua participação na comunidade;

f) estimular o desenvolvimento do turismo para o idoso;

g) promover o planejamento de atividades adequadas ao idoso;

VI - na área de comunicação social:

......................................................................................................................................

b) divulgar programas na área da justiça e legislação concernente à pessoa idosa;

VII - na área de assistência social:

a) prestar serviços e desenvolver ações voltadas para o atendimento das
necessidades básicas do idoso, mediante a participação da família, da sociedade e
das entidades governamentais e não governamentais;

b) estimular a criação de incentivos e alternativas ao atendimento ao idoso,
como centros de convivência, centros de cuidados diurnos, casas lares, oficinas
abrigadas de trabalho, atendimentos domiciliares e outros similares;

c) ontros específicos para idosos;



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GISLATIVA

d) planejar, coordenar, superv1Slonar, financiar e divulgar estudos,
levantamentos, pesquisas e publicações sobre e para os idosos;

e) apoiar instituições asilares, sem fins lucrativos, que atendam idosos em
situação de risco ou abandono;

VIII - na área da justiça:

a) promover e defender os direitos da pessoa idosa;

b) zelar pela aplicação das normas de proteção ao idoso, determinando ações
para evitar abusos e lesões a seus direitos;

c) receber e adotar as providências necessárias em relação às denúncias de
qualquer forma de negligência ou desrespeito aos direitos dos idosos;

d) apoiar :programas, projetos e outras iniciativas, como simpósios e
seminários, voltados à formulação, implementação, monitoramento e avaliação dos
direitos dos idosos;

e) manter banco de dados sobre a legislação, com vistas a subsidiar o Estado e
os municípios na defesa da cidadania da população idosa;

f) orientar os órgãos de segurança pública sobre as particularidades do
atendimento aos idosos;

g) garantir horário diferenciado para visitas de familiares idosos aos detentos;

IX - na área de segurança pública:

a) incluir, nos currículos das Academias de Polícia Civil e Militar, conteúdos
sobre os direitos e necessidades dos idosos;

b) capacitar e orientar os servidores públicos da segurança e os militares para
um atendimento adequado ao idoso;

c) apoiar a criação, a reforma e a adequação de Delegacia Especializada de
Atendimento ao Idoso;

d) estimular e apoiar a implantação de sistema integrado de informações de
violência contra o idoso, constituindo um banco de dados estadual;

X - nas áreas de ciência e tecnologia:

a) estimular e apoiar a realização de pesquisas e estudos na área de ciência e
tecnologia voltados aos idosos;

b) estimular a utili ação de tecnologia adequada para evitar o surgimento e o
agravamento de do ças, especial nt n ológicas, bem como para melhoria dos
aspectoscogoi' oS'''1
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Art. 2° Fica revogado o art. r da Lei nO13.463, de 31 de maio de 1999.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
i

ASSEMBLEIA. LEGISLAT
setembro de 2015.

OIÁS, em Goiânia, 17 de

0-
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Clrlctwll8dOI no lnctIo III do t 1. do arl. 43 d. Lei fldlt81 nl -4.S20, dl17 MlTIarçoda
10&4. proyaníant •• de lIl'll.UQOM pardlil da dottQOII~. da acordO CIO!'" o
quadro 2, 8MXO.

M. 2' Em Decn&O ann Im Ylgor naatl dita,

PAlÁCIODOGOVERNODOESTADOOEoOlÁS. om_. o:l ~~\;,.p di
2018, 12r ct. Rap6btlCl,

MARCONl FERR9tA PERtlLO JUNIOR

THIAGO MEU.OPElXOTO DA StLV!lRA.

~A.CARLAABRAOCOSTA

DIIPOI lobrl a ab.rtur. di cr6dilo'
.upl.m.nl.rll • UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE GOlAS .UEO-, no valor
glob.l di R$ 2.525,000.00.

O GOVERNADOR DO estADO DI! GOtÁS, u.urdo de 'Ullt~ comlllueiOr'lllil.
considerando o dbposto noe .m. 9", 10.1n«âo I, allnM ~d".I 11 da LeI n' 18.788, da 08
di J.".ro da 2015,

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N" 276, DE 07 DE OUTU~RO DE 2015.

',~. '"..

ÀIl,, __ ••••••••_ •• _dt ••• jUlIOIçIo.

PAL,l.C~ P.O oovullp ~O ~'TAOO DE 001,1.••• m
Oo1t.l •• I~ do ~ '" 2015, 127'do ROpollollc:a.

Art.2' C<ll*MacIto ~ no COftIllOC\çIodo c:upo-,
dtIdvo ou ~ di otp'ItuçIo aoc:IeI quall\cldl no Ambilo do &tido de
Goiú. "'" tt<moo do Lo! n. 15.503. cio 28 do -. do 2005, do foml1lor
.....- ou _ ••• o 3' _. _. do _. do _.." oon.lo"o
~ do ._ ......- Iobloo cioodn)InItlt1IçIodAlI .• ....- •
lund_doPodtr~_ •• _ do_do COUCIvi_
...- ._. _ OdttquaI!Ic:tGIo do onlldldo.•••• _ o
-...._tll_do_-"",poIlIIcoou_.

f'oriGt1IIo_."",",~cIlIdpInocIono __
____ ptIa _ do EIlado do cu. CIYIIoom toIaçIo ••
_ jurIdlc:OIdo _ pfflodo quo •• _ tm _ do qu"""'-

oocno0IV'nizaçI0 1OCItI••••~ .

MARCONI FERREIRA PERIlLO JÍ/NlOR .

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 274, DE 07 DE OUTUBRO DE 2015.

......-......

Art,2'ElteoecntotntraernviQOr~dItI. I to

PAlÁCIO00 OOVI!RHO00 ElTAOODEGOIÁS.omGolÃnIo.Oidt~\.1\;..odt
2015.127"do~. . "
llIARCONI FEMBRA PERUO Jl,nOR

THIAGOlIELLOPEIXOTOO' Sll.VEIRA
_ CARtAAIlRAOCOSTA

DI.pO•• obra •• b.rtut. d. cr6dlto
'upl.m.ntlr • SECRETARIA DE MEIO
AMBIENTE, RECURSOS HloRICOS,
INFRAESTRUTURA, CIDADES e
ASSUNTOS METROPOlITANOS, no valor
d. RI 3.550.000.00. .'.

o GOVERNADOR: DO ESTADO DE GotÁS, utllt'ldo de ItaIttrlbulQOn conatttucIonIII,
~odlspoatono.arts. 0'.11 da lAl ~ 18.788, de 08 dlJ-r*r'o dt 2015.

OECRETA:

Art. 11 Flca aberto • SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, RECURSOS H1DRtCOS,
INFRAESl'RUTURA. CIDADES E ASsuNTOS METROPOLITANOS 1 (um) cridllo
JOpIamerUr no vMlr d. R$ 3.850.000,00 (ttM fl'lIIh6M, ~. dnquIntl rTlll •.•• ,.
J*W l'Itonjlo di 00CaÇI0 CIlX\IIIgMdt l'lO vlglnl.l ~,., do E.t.do, oonfomw o
~1.~.' I
Par';tafo Onk:o. o tleUt'tO ,..ulOO 1 .x.CUÇlo do dllpo.to nut. atUlJO • o
CIfICttrIudo no rlCIIo 111dO' 11 do .n, 43 dt UI fldn ri' 4.320, "df 11 di MatQO dll
1984, prOWl'lilnl:. da.u.çlo PM'CltI di doCaçIo~111, di accwdocomo quadro
2•.-xo.. I

OlOOOOf

I ••••.•1I!lf1'.çAo 'I

1
=='..=..r~AMIEm.R!CUftIOI tmNcOI. ~CIOADUI I
,:m3~~I!XICU'1N.Dl'c:mADU ,1 --1. -"- I' ~
, - MtC''''2Ml1==OO~~N\S.0U1lW~CClfIIII!HTIS'~

I PUlOc:MlL"""""""'1 Y.w:lllI.Daf'IIA I "M#I..~.u I
• ".". Játa:l.oot. _ lIIU.II),GOUt .. '

r VWII~~::-"4R~I

. DECRETO ORÇAMENTÁRIO NO 275, DE 07 DE OiJTuBRO DE 2015.
. I,
DI.pO. lobr. , abertura d,lcr6dllo
.~O SECRETARIAO'FAZENDA.
. no 'iIb' OI R$ .uao.Di&.aa. ";"-'. ~.~.•..

O GOVERNADOR DO EstADO DE GOJÁS. utlndo de lUIS atrfbulQOel ~t1i.
c::oI'lIIc*'tndolllpom I"IOIW. gt,11 di LfI nI18.7e8,deOSde ttnNode 2015.

DECRETA:

Att 11 fica abat10 6 SECRETARIA DA ~AZ£t«lA 1 (tM'n1crtdl!lO aupIam~tif no ~ de ~.
f'd 1.380.095.88(~mlNo, trez.enIoI.cbntaml. ~. nowntt.c:tnco,.... '
oItentli e rt(M c.nt.vot), para l'tfOfÇO de dottçIo conaignad. no vig.nll OtçImll'lto-
Gtl'l!Il do Eatldo. conforme o quildro 1. anexo.

P~r6gralo dl'llco. O (.euttO naenlirio • IXlCuçlo do di'pO'IOn•• te irtlgo • o
CIIntderir:ado no lnci&o 111do f 11 do att. 43 di Lei t.datal ri' ".320. de 17 de MIifÇO de
l~. _ dI.-..Ioç6o _dt_COIÇtmWll6OI.de __ 0_
2• ....,.,. 1
AlI. ~ Eatt o.creto tnlrl IM'" nectI dita. ,!,'~" j,,, ""- '" • r"

PAlÁCIO00 GOVERNO00 ESTADODEGOIÁS.omGolA"o.O'tdi ÇJ..\..< 6.od•
2015. 1210 di Rtp(Ibliet.. f -

•••••R.CONl FERRaRA 'ERILLO JUNtaR' •.•~t i
THIAOO MEU.O PeXOTO D.tt.Sl:LVEIRA ,
ANACARl.A~COSTA

, I
Dllp6t .o~ ~kI... • "reM
•doted.. pela Comlulo E.~tlí.1
QUI •• ~ di oUtr ••

provtdtnd ••.

._ .1AIlt' 13.4113,do 31 do ••••• do 1GGG.

quo dlIp<losobro. PollllcoEaloduoIdo -..

I

'UN - mplonlÕçIo do -no ~ do Infarmo96Mdo_.
_til o _. do fonno 01>Ofll1Ü'o -.çIo do _ pono •
?oIfb EltackJaI do k:IIxo, inc:IuIIve di" modo lIrtlaAado ocm 0lI

11'<InIdIóOO.

Pngrofo llnIco.Agoronb do9'\Otldodo •• _~:

Art. 2' FIco rwogtdo o •••. l' do LOllt' 13.C, do 31 do _ do

. I _ '

,- - ,.-..'- •. - /UntO-
.d<gI<>opObIIcoo' pMdoo ~ do soMçoo. popUoçIo; I
11_ prefrinda ne ~ • trw ~«::UQIO de poUUcaI IOCIIIIJ
~ oopoc:lkOI;

111- do>UnoçIo ~ do __ nu ••••___ O~ •• _;

fV - ~ do lormoo-...Mt do pwlIoIpoçIo. ~ Ó
_do_com •• -.CII'"\06OÓ:

V -: capec:bçIo • l'tCk:IIigIm.x. riGJfIOI hll'MnOll nM •.••• di
gorIotrIo• gtIOtlIOIogIo••• ptotloçIo do soMçoo _ Idooot:

VI- _o do IMOI_ quo __ • """- do
~ di cn•••.~ lObra 08 ~ b&optkxMOI'IJek
do_o
VlI- __ do_O_dolOl\OlpOldo_.do_ .
oocIoIlocolt:(NR) .. .

"M ií'VETADO:

DECRETO N° 8.469, DE 14 DE OUT!-,BRO DE 2015.

- ,.

o OOV!JtNADOR DO DTADO Di oOLU. no liIO di IUM
ot __ •••• _ •••• Iog ••••

LEI N° 19.063, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.

-Art. 4' •._..• " _..•.... _ N ••••••••••••••••••••••••••••••• ~ ••••••••••••

Art.il'_ltl_..,~no_doo •• ~.

P1fj.CIO DO GCMRHO DO esTADO Dl! 00IA8. ,'" Qolllnlo.
l?l ~ ~ do2015.121'dO-' •

11_ nRÍ<mA PI!RILLOMIOR
t.aDI>. ••••••• ~

,
III-VETAOO:

M. i' AComIHIo ~ di cau- trIq o &ndIo 11do " 1~ do
att. tr-8 de lAt n, 1&.503.de 2e de dRembrCl de 200S. que dltp6e ~~ •
quaIfaçIo ct. ~ oorno ~ tIOdM •••• ili • dIaclpIna o
~o de~O. MItOIo p(lbIc::oa.por mtIo.'" "'* Pm:1dt~
drIeri lIdcJW WnedWw ~ todN .,. fotma cornt*1l1h1da com,.
secntn de EDdo de EdUceçIo, ClJtura • E~ otJttt)nindo o~,
tiO 31 do dtzornlllo do 2015,d. ooloçIo do ~ _tio ••.•• __ \
do _ •• do gtt1io do ••• _ (lmlo por _o) dot __ •• _ quo

""_,,S_dt-'_do_An_. Trhlodo.
•• doEtwomodoOlitrloFedInlI.~c.lfabeh)eWl'l~PIoto.' ••, - .

~ p•.•• lWoa~No ~ ~ ftDdo no o-put dMte artigo,
_ • COmIl,," &_ ..- O-ao do ••• __ 11pono o
~ do ••••••••• dt •••••• do ••• _ <_ ••••••por ••••• ) ••••
unid.o.a MCOWM ~ cSatdlima. ~ dIi Puf •••.•••• ncioMd.,

'M2'~-'.P"OI __ LAl•• __

-IOUOI ou oupotIor0110(_) •••• : (NR)

A A8S~M8L!lA LEGlIlLATlVA DO I!STADO DI! GOIÁS. "'"
••••••• do1l1.10dto ConItIO.lI\*l~_oI, _ • ..,.-. oog.-IAI:

M. l' A1AIlt' 13.C, do 31 do ••••• do lGGG,_ o vIgororcom

• ---.ç600:

11llll1.

~

Diário Oficial
GOIÂNIA,SEXTA-FEIRA, 16 DE OUTUBRO DE 2015 Bstado de Goiás
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